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PROJETO DE LEI N9 )651 , DE 1988 
----'-------

Regulamenta o disposto no item XI do arti ­

go 79 da Constituição . 

Deputado HÉLIO ROSAS 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 19 - É assegurado aos empregados participação em vinte 

por cento do lucro das empresas . 

Art . 29 - Os critérios de participação nos lucros serão fix -

dos em contratos coletivos e , na sua falta , median ­

te Decreto do Presidente da República . 

Art . 39 - Entrará em vlgor esta lei na data de sua publicação , 

revogadas as disposições em contrário . 

JUS T I F I C A çA O 

A participação dos trabalhadores nos lucros das empre 

sas instituída, pela pr i meira vez , pela Constituição de 1946 , 

confirmada pelas Cartas outorgadas de 1967 e 1969 consta , nova 

mente , da ConstituÇão democrática que elaboramos na honrosa 

e elevada função de integrantes da Assembléia Nacional Consti ­

tuinte . 

De fato , prescreve a ConstitliÇão : 

"Art . 79 - são direitos dos trabalhadores urbclDos e 
rurais , além de outros que visem à melho -

ria de sua condição social : 
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XI - participação nos lucros , ou resultado s , desvin ­
culada da remuneração , e , excepcionalmente , na 
gestão da empresa , conforme definido em lei "; 

Não é adm i ss í vel , portanto , que o legislador se 

omita e deixe de conceder aos trabalhadores um direito assegu 

rado , reiteradamente , pelas Constituições brasileiras durante 

quase me i o século . 

~ -Dal a razao do presente projeto . 

Sala das Sessões , em 

Deput do HÉLIO RO SAS 

, 
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LEGISLACAo CITADA ANEXADA PELJ.. 

COORDENACÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

• 

CONSTITUICAO 
..> 

JU:PUBLJCA n:DDVITIVA DO BRnSIL 
J98t 

Titulo \I 

DOS DIREJTOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

------------

Capitulo 1/ 

DOS DIREITOS SOClAJS 

Art. 7° Sao direitos dos trabalhadores urbanos e rurais. além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

XI - participação nos lucros. ou resultados . . desvincula9a 
da remuneração. e. excepcionalmente. partíClpaçao na gestao 
da empresa. conforme definido em lei; 
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